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ESTADO DE SERGIPE

MUNICiPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔ\ ICO SRP }IO 029/2023. SRP

ATA DE REGIs'rR() DE PREÇO n'59/2023

OBJETOI Sistema de Registro dc l'rcços para Aquisição futura e parcelada dc
Eletroeletrônicos e material contliciotrlmcnto dc alimcnto, destinados a atender à

demanda das Escola do município dc PacatubaiSE.. conformc especificações ntínimas,
quantitativos c demais condiçôes const.intes do ANEXO I - Tcnno de Referincia. tlo
Edital;

I. DO OBJETO

l. I . A presente Ata tem por objeto o Sisterna de Registro de Preços para Aquisiçào futula
e parcelada de Eletroeletrônicos e matcrial condicionamcnto de alimento, dcstinados a

atender à demanda das Escola do municrpio de PacatubaSE-, cont'orme espccilicaçôcs e

exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregào Elctrr'rnico SRP n' 29/2()l-l c
Anexo I desta Ata de Registro de Prcços:

2. DA !'INCULAÇAO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda intcira conl'ormidadc com os tcrmos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n' 2912023 c seus Anexos, o qual e partc integrante c
complementar. vinculando-se. ainda. a proposta do Fomeccdor Rcgistrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3. l. A presente Atâ de Registro de Preç,,s terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

Aos I I dias do mês de Agosto do ano tle 2011, o MUNICiPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGlPll, através da PIiUIEtTURÁ l\'l UNICIPAI- DE P^C^'l l.lBA,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/M[' sob o r]" 13.112.222,0001-48.

com sede à Praça Nossa Seúora <.le l-r'u«les. S/N", Ccntro PACATUBA Scrgipc.
ORGAO GERENCIADO& e a emprcsa GLG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nr. 48.0( t9.72 I /0001-99, com sede Rua São Cristovào. n

1 581, loja 06, Bairro Geúlio Vatgas, Aracaju/SE. CEP:.19055-620. ncstc ato.

representada pelo S4a). GRAZIELA DE \ÍF:,LO tltlNlZ, (brasileiro(a), (soltciro(a)).
(empresário(a)), poÍador da Cedula dc idcntidade RG l4l8l6l- SSP/SE. inscrito no
CPF,/IVIF sob o no 0l1.507.335-35, rcsitlcntc c domiciliado na Avenitla Engenhciro Gcntil
Tavares, no 1534, Cirurgia, AracajúSE, CEP:49055-060, c, daqui por diante, dcnonrinatla
simplesrnente FORNECEDOR REGISTRÁDO. resolvem na Íbrrla da pela Lei Federal

no 10.520. de l7 dejulho de 2002. e suas alterações e. subsidiariarnente. pela Lei Federal

n" 8.666, de 2l de junho de 1991, e alterações posteriores. Ílrmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do
Municipio, que emitiu seu pareccr, coutbrme o parágrafo único do anigo l8 da Lci no
8.666, de 1993, mediante as seguintes c{'rldiÇões'



4.2. A qualqueÍ tempo, o preço registrado poderá ser rev,isto cm dccorrôncia dc cvcntual

redução daqueles existentes no mercad(). cabendo ao Orgâo Gcrenciador convocar os

Fornecedores registrados para negociar (r novo valor.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R$ 7.770,00(Scte Mil Setecentos c Setenta Rcris ),
conforme Anexo I.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus pteços, o Orgão Gerenciador
podeú liberar o fomecedor do compronrisso assumido, uma vez hustrada a negociaçào e

convocar os demais fomecedores visanclo a igual oportunidadc dc ncgociaçào.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro tlc Prcços, os prcços nàto scrào

reajustados para maior, ressalvada a supcrvcniência de nonnas fedcrais aplicávcis a
espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta ir.ricial do lornecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgàrr Gerenciador a época tla abertura da proposta.
bem como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata tlc Registro de Prcços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS RI-G|STR{DOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGIS'[RO DE PREÇOS

6. I . A empresa registrada terá o seu regrstro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus pleços registrados na hipótese de se

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de intercsse pú[.'lico.

tornaret.n

6.2. O cancelamento de registro, nas hiptitescs prcvistas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por tierpacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro dc preço na ocorrôncia
de fato superveniente que vcnha comprornetcr a pertêita execução, decorrentes dc caso
fortuito ou de forca maior devidamentc r()mprovados.

7. DA DTVULGAÇÀO DO EXTRÂ'r'0 DA A'r'A Df, REGTS'|'RO Df pRtÇOS

9â! -.

ESTADO OE SÉRGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

7.1. A publicação do extrato da Ata de Rcgistro de Preços deverá de rcalizada na lmprcrtsa
Oficial, na forma prevista no Aí. l5 § 2 ' da Lci no 8.666193, até o quinto dia Íttrl do môs

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

I - gerenciar a Ata de Registro dc Preços:

II - prestar, por meio de seu represontantc, as infonnações necessárias, bem comtt

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos lclativos a execuçâo da ata, em especial, quanto

ao acompaúamento e fiscalizaçào do fornccimento. a exigência de condições
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçâo de sançôesi

IV - assegurar-se do fiel cumprirncnto das condições cstabclccidas na ata. no
instrumento convocatório e seus anexo:'.

V - assegurar-se de que os prcços registrados sào os tnais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidad.'s por dcscumprimento do pactuado na Ata dc
Registro de Preços:

VII - frscalizar o cumprimento das obrigaçõcs assumidas pelo Íbmecedor
Registrado:

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.
IX- Designar sen'idor do Municipio para proccder no rccebimento dos materiais:
X- Rejeitar os materiais quc nào ltcndam aos rcquisitos constantes no itqm 6:
XI- Efetuar os pagamentos devitfus observados as condições estabelecidas na Ata:
XII- Promover ampla pesquisa dc mcrcado. de forma a comprovÍrÍ que os preços

registrados permaneccm conlpativcis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRIGAÇÓES DO FORNE( }-DOR RIGISTR DO

9. I . Sào obrigaçôes do fornecedor registr ado:

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências dc

habilitação ou condições determinadas rro plocedimento da licitação que dará origetn i)

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das pcnalidades ora prcvistas;

9.4 Fomecer o produto conforme especilicação, marca, modelo e preço registrados e na

forma prevista;

9.5 Substioir irs suas expensas, qualquer matcrial cntregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. com det'eito, vício ou quc vicr a

apresentaÍ problema quanto ao seu uso dentro do periodo de garantia:

8.1 . São obrigações do órgão gcrcnciadt,r :



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíP]O DE PACATUBA

9.2 Alocar todos os Íecunos necessarios para se obter um perttito fomecimcnlo, de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município,
9.3 Responsabilizar-se por todas as tiespesas, obrigaçôes e tributos decorrentes do
fomecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado. fornecer
ao Município comprovante de quitaçào uom os órgàos competentest
9.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e t'ederais.

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fomecimento;
9.9 Responsabilizar-se pclos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na r'lecuçào do l'omecimento. nào excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalrzaçào ou o acompanhamento pelo Municipio:
9.1I Responsabilizar-se pela obtençào rl,.'Alvarás, Licenças ou quaisquer oulros Tennos

de Autorização que se façam nccessário. à cxecução do fomccimento;

9.12 Não transferir a outrem, no todo orr cm parte. o objeto firmado conr O Municipio.
sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associaçào corn outrerrr. cessào ou transferência total ou parcial. bem

como a fusão, cisão ou incorporaçào, senr prévia a expÍessa anuência do Município.

9.14 comunicar ao Gercnciador qualqucl problema ocorrido na exccuçào do objcto da Ata
de registro de preços;

9.15 atender aos chamados do Órgão Gcrenciador. visando efetuar reparos cm evcntuais
erros cometidos na execução do objctô (la âta dc registro de preços;

9.16 abster-se de transÍêrir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgào (ierenciador.

IO, DO FORNECIMENTO
. Os itens deverão ser entregues ln) pÍazo de l0 ( dez ) dias uteis. de acordo com a

ordem de fonrecimento emitido pclo setor de compras, devidamcntc protcgidos c
embalados adequadamente contra danos de transporte e manuscio, acompanhado
da respectiva nota fiscal.

. Fomecimento do produto realrzar-se-á mediante a Ordem de Fomecimento
emitido pelo Departamento de C(rmpras.

. A aquisição do produto. quando solicitada. deverá ser feita durante o prazo dc
vigência estâbelecido. F'indo estc. as partes não poderào exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativo< previstos tro instrumcnto convooatório,
considerando-se perfeitamen te r ealizado o objeto contranral.

. A entrcga dos produtos será acornp.nhada e fiscalizada por scrvitlor da Secrctaria dc
Obras, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a Íiel e

correta entrega para fins de pagamento;
r A fiscalizaçào da Secretaria, não elidc nem diminui a responsabilidadc do fomecedor;. O fomecimento, objeto da ARP (Ata dc Registro dc Prcços). será fcito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo estc. as partes não poderào exigir uma da oulra o
exaurimento dos quantitativos previ-stos no instrumento convocalôrio, por tncrarnentc
estimativos, considerando-se perl'eitirmente realizado o objeto registrado. Os preços
registrados poderâo ser revistos en) decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negocrações junto aos fomeccdores,

(oÍ.roo * :#i-;1,
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II. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicaúria. dentro do prazo dc convocaçâo, não receber a Ordem dc

Íbmecimento, recusar-se a l'omccer o objcto lrcitado. aprescntar documentação Íàlsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantivcr
a proposta, compoÍtaÍ-sc dc modo inidônco ou üumetcr fraudc fiscal. ticará irnpcrlida de

licitar e contratar com a Administraçào. pclo prazo de atc 05 (cinco) anos, sem prcjuizo

das multas previstas neste InstÍumento t- demais cominaçôes legais:

b) Pela inexecuçào total ou parci;rl do ob.jeto da licitaçào. erros de execução. mora

no fornecimento e instalaçào, a empres.r registrada, as seguintc's saltçõcs:

I) advenência por cscrito semprc quc vcriÍicadas pequcnas fallras corrigívcis:
II) multa de 0,5% (zcro vírgula cinco por ccnto) por dia, pclo atraso injustiticado

na instalação, sobre o valor rcgistrado enr atraso;

III) multa compcnsatóriar'inden izat(rria dc 5% (cinco por cento) pclo nàtr

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor retnanescente do Registro;
IV) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigaçào pÍe\ista neste Edital e nào discriminado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado cnr dcscumprimento, contada da comunicaçào do

órgão gerenciadoÍ (via intemet, fàx. corrcio ou outro). atc ccssaÍ a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação c impcdimento dc contratar

com O PREFEITURA PACATUBA:
VI) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçâo

Publica enquanto perdurarem os rnoti\os de(erminantes da puniçào ou ale que seja

promoüda a reabilitaçâo, na forma da L,ei. peranle a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia dc inadirnplência, a Administração tcrá dircito de

recusar a execução, de acordo com sul conveniência e oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no reccbimento da nota frscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, scm prejuízo tla apiicaçào das penalidades previstas nestc
lnstrumento.

VIII) a inadimplência da empresir legistlatla. independenternerlte do transcurso do
pÍazo estipulado na alínea anterior, enr tluaisquer dos casos. observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos proccdimentos administrativos pcrtinentes. poderá
implicar a imediata rescisào ou cancelar,rcnto desta ata. com a aplicação das penalidades
cabíveisl

lX) ocorrida a rcscisão pelo ururr\'o rctrocitadu, u ORCÀO CERENCIADOR
podeú contratar o remanescenle mediante dispensa de licitação, com lulcro no ar1. 2.4,

XI, da Lei Federal no 8.666/9-1, obserr.rda a ordenr de classi{icação da hcitaçtio e as
mesmas condições oferecidas pela licitlnte vcncedora. ou adotal outra uredida lcgal para
fomecimento ora registrados:

X) quando aplicadas as multas prcvistas. mediante regular proccsso
administrativo, poderão elas serem cornpcnsadas pelo Dcpartalncnto Financeiro do (rrgào

LrD ..€.or7r'oô3§:;T .
0199

l,/
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
observadas as disposições contidas tt.r alinea "rl" do inciso ll do caput do art. 65 da Lci
n" 8.666, de 1993.
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MUNlCÍPIO DE PACATUBA

geÍenciador, por ocasiào do pagâmcnto (los valoÍcs dcvidos, nos temlos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de 10 de janciro Jc 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de cotttpensação. nos tennos da alínea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a seI realizado pelo ORGÀo G[R-ENCI,,\DOR. r-ru,

ainda. sendo este insuficienle para possibilitar a compensaçào de valores, a

ADJUDICATÁRIA será notiÍicada a recolher aos coÍics do F-rário a inrportância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máxrmo dc l0 (dez) dias. contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA. do comunicado forrral da decisào dcfinitir,'a

de aplicação da penalidade, sem prcjuizt, das dcmais sançõcs lcgais cabíveis.

XII) As sanções acima descrilas poderâo ser aplicadas cutnulativamentc, ou não.

de acordo com a gravidade da rnlraçâo:
XIII) O valor Máximo das nttrltas nào poderá exceder, cumulativamente, a

l0%(dez por cento) do valor registrado:
XIV) Nenhuma parte será rcsponsável peÍante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortulto.
XV A multa, aplicada ap(rs rcgular proccsso administrativo. devera scr rccolhida

no pmzo Máximo de 10 (dez) dias. ou ainda, quando lbr o caso. scrá cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nest.r CLAUSULT\ são autônouras e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem intpetlt' a sobreposição dc outras sançôcs previstas na

Lei Federal no 8.666. de 2 | de junho dc I 993, com suas altcrações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido semprc o cxcrcicio do direito de

defesa. após notificação endereçatla à A L).IUDICATÁRIA. asscgurando-lhc o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação c poslc; ior decisão da Auk)ridadc Superior. nos tcrrnos
da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicaçâo do extrato da Ata de Registro de Prcços deverá de realizada na

Imprensa Oticial, na forma prevista no r\rt. l5 § 2" da Lci n" 1t.666/9i, ate o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assiu,rtura

8. DOGESTORDAATA
13.1- Órgão gerenciador da ata: Prel'eirura IVlunicipal tle Pacatuba.
13.2- Fica designado o senidor nrunrcipal LAERTE BISPO PATRiCIO lotado na

secretaria municipal de Administraçiirr como fiscal desta Ata. dc acordo com o (aplrt
do Art. 67, da lei 8.666193 quc devcnr acompanhar e tiscalizar a erecuçào do prcscnte
ContÍato, que deverá anotar cm rcgi:rl o pr'óprio. todas as ocorrências vcrificadas;
13.4-Fica designada a servidora munie ipal de GETMA HONORATO SOUZA lotado

na secretaria municipal dc Adrninrstração como Gestora desta Ata, dc acordo corn
o capul do Art. 6'l , da lei 8,666/93.

13.5- A hscalização. nào elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor.
15. DAS DTSPOSIÇÔES GERÂlS
I 5.1 . Independente de sua transcrição. o cdital e seus anexos, principalmentc a proposta
de preço e os documentos da proposta c da habilitaçâo aprcscntados pclo Forncccdor
Registrado no pregão fará paíe dcsta Ata de Rcgistro dc Prcços.

GLGCOMTROO $$rdo e iooJ

EQUPAMENIOS roü4rú,J!
LTDA.{AmoT2tmrBrra4"@ ,
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l6.l . Para dirimir, na esfera judicial. as ,.1ucskic-s oriundas da prcscntc Ata dc Registro de

Preços será competent€ o foro da Cotlarca tlo Municipio dc PACATUBA, cstado de

Sergipe.
E para firmeza e como pro\a rie assit:r lraveretn. entre si. a.iustâdo. loi lavrada a

presente ata de registro de preços que. li, i,r e achatla conforme, e assinada em 3 ( três) vias,

de igual teor e forma, pelos signatárior dcstc iustrumento c pelas tcstcmunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada unr \ ra na Comissão peÍrnanente dc Licitaçào deste

Municipio.

PACATUBA/SE. I I de Âgosto de 2023

MUNICiPI0 DE PACATLB,t
Orgão gcr cnciador da ARP

MANUELLA ALI\IEIDA MARTINS SOUZA
Pre[c rtir municipal

Eeue^r#mos ;H;âff'.*

GLG COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS LTDA
GRAZIELA DE MELO MUNIZ
FORNECEI X)R REGTSTR-ADO

TESTEMUNHAS

jrtUtA
N
CP ob]0505-]3
I
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1110812023, 10'.47 ,lClÍANET - Aia de Regrstro de PÍeço

MUNICIPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 59

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2912023

PROCESSO LICITATÓRIO 29

AXUELLA ALMÉIOA MARÍNS SOUZÂ

PREFEITA MUNICIPÀL

GtG, ()MEfftO r.dê,.^!*
f oJf 

^ 
v€'{ro! :àfl§§;je

tIDÀ 4Ír/11d0 *&)d{

GLG COTERCIO DE EOUPATEiIÍO§ LTI)A
18.009.72rO001.99

Nodia 1i dô Âgclto d6 2023, no(â) U rchlcl DE PACAÍUB^TSE , inscÍitoí al r,oCNPJ 13.112.222tO001-4.0, com sêdêà PC NOSSASENHORADE LOURDES n'

S,fN CEp 4997GOOO - pacârôâ§E nê§rê aro têgdín€ntô rêplêsênrado por MANUELLÂ ALIIEIDA IARTII{S SOUZA, ponadoí do CPF n' 0O74273a$7 RESOLVE

rÊgbt-ar prêçp6 pala oventrd aqriisição €lyr íac€ da âpíEôntaçlo dâ(s) propcstâ(s) da(s) êmpíesâ(s) aba'xo quâliÍcádã(s):

Forn c.doí: GLG CoIERCIO oÊ EaUPAIEIITOS LÍDA CNPJ: 'la.000.72í10001-99

R.plt..nt.,Ii.: GFIAZELADE MELO MUNIZ

Írl.lon : (79) 32143200

Emrll: glga€caju@gmâil.coín

Eír.Líeço: R SAO CRISÍOVAO, 1581 - GETUUO VARGAS. AÍacoiu - SÉ - 49055-620

V lt.m: lO eu.ítld.d.: 3O,OO Unld.d.: UND m.Í§.: FIOLUX t{od.lo: 50O0VA Proço UnltáÍio: R$ 259,00 VeloÍ Total: R$7 770.00

Oaacrlg&: Transíormador6, ontráds o 6sÍdá t1O22O v, SOOO va - tÍarsíoÍmadoÍes, tensão de entrada 110/220v. tensão dô saícla para í 10/200v, de

5000v4

Íotâl: RS 7.770,00

A3 s§p€cificáçóê§ Écíiaâs conrtanlsô do píocos§o 6m oplgrafo, âs6im comc todas ss obÍigoça€s ê condiçõ6s d6scriias na ínínute da Ala de Regislrc de Píeços e na

PÍopo§!â d6 PÍêços inl€gram €§te ARP, irdop€ndenEír|€ ttê d€ lrân3ciçao.

A vdilsde d6siâ Áia do RogEh d€ PÍêços á aÉ íír0!f202a . a coniar do dia 'l lr0En023 .

A presênts Atâ ds RegjstÍo d€ Pr€ços, após lida e achada coníoírn€. é asslnada p€las paÍies.

httssJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.n6t/reports/prêgao/6847€Ycompleto-relatorio-âtâ-registrojreco_completo-4633752758.htm| 111
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